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CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DA CONSULTORIA E DA EQUIPE-CHAVE

O objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria
técnica  especializada  no  âmbito  de  Gestão  de  Licitações  e  Contratações  Públicas,  visando  ao
aprimoramento dos processos de contratações e aquisições do Tribunal  de Justiça do Ceará,  na
forma de serviços de consultoria presenciais e/ou não presenciais.

A contratação prevê a atuação de especialistas no tema Licitações e Contratações Públicas
que  possam contribuir  com  conhecimento  e  experiência,  bem  como  apresentar  diagnóstico  da
gestão de aquisições e contratações e implantar as melhorias propostas na fase de diagnóstico.

Considerar-se-ão, por critérios de seleção da consultoria, a complexidade, o volume e a
criticidade  dos  serviços  a  serem  prestados  ao  TJCE,  para  fins  de  qualificação  daquelas  que
manifestarem interesse.

As interessadas deverão apresentar documentação que comprove:
 Capacidade de execução geral dos serviços em, no mínimo, 50% do quantitativo de

entregas  previstas  para  a  Contratação  (Quadro  de  Entregas),  distribuídos  da
seguinte forma:

o Mínimo de 25% para experiência com diagnóstico da gestão de aquisições e
contratações; e

o Mínimo de 25% para implantação de melhorias na gestão de aquisições e
contratações.

QUADRO DE ENTREGAS E DE AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS SIMILARES

LOTE # ETAPAS E ATIVIDADES ENTREGAS

1

1
ETAPA:  DIAGNÓSTICO  DA  GESTÃO  DE  AQUISIÇÕES  E
CONTRATAÇÕES 
Diagnóstico e aprimoramento de fluxos para
a macrocadeia de aquisições e contratações

Fluxos aprimorados 8,33%

Elaboração  de  manuais  de  contratação  e
aquisição (desde a fase de planejamento)

Manual 8,33%

Elaboração de manual de fiscalização Manual 8,33%

Elaboração  de  modelos  padronizados  dos
artefatos inerentes à cadeia de contratação e
aquisição (ref.  Lei  Nacional  14.133/2021 e
normativos aplicáveis)

Documentos
padronizados (por

modalidade/natureza)
8,33%

Elaborar  proposta  de  integração  e
alinhamento dos instrumentos de governança
de contratação utilizados pelo TJCE

Modelo de documentos
institucionais

8,33%

2
ETAPA:  IMPLANTAÇÃO  DE  MELHORIAS  NA  GESTÃO  DE
AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

2.1 Atividade: Implantação de Melhorias
1. Plano de

implantação de
melhorias;

8,33%
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2. Modelos e
minutas de editais e
outros documentos;

8,33%

3. Trilha e planos
de capacitação dos

colaboradores;
8,33%

4. Relatório de
realização de
capacitações;

8,33%

5. Relatório de
implantação das

melhorias,
contemplando a

definição das regras
do negócio.

8,33%

2.1.1 Atividade: Capacitação dos Colaboradores 6. Capacitação 16,66%

Pontuação máxima para aferição da capacidade de execução geral dos serviços 100%

A experiência na prestação, a pleno contento, dos serviços especializados de consultoria
para  o  aprimoramento  dos  processos  de  contratações  e  aquisições  do  Tribunal,  conforme  as
características apontadas no Quadro de Avaliação por Manifestação de Interesse, deve observar a
Pontuação Técnica Mínima Requerida (PTMR):

EQUIPE TÉCNICA

Perfil Descrição Certificação

Consultor Jurídico

Profissional  que
deverá  orientar,
auditar  e  validar,  sob
o enfoque jurídico, os
processos  referentes
ao  serviço  objeto
deste documento.

Com formação superior completa em
Direito, e pós-graduação latu sensu em

Licitações e Contratos Públicos (Direito),
reconhecidos pelo MEC

Especialista em
Licitações

Profissional
responsável  pela
elaboração,
orientação, auditoria e
validação,  sob  o
enfoque das licitações
e  contratações
públicas,  dos
processos  de
capacitação  e
realização  das
oficinas constantes do

Formação superior completo na área de
Direito, reconhecida pelo MEC, com pós-

graduação em licitações e contratos públicos
e no mínimo 5 anos de experiência na área

de Licitações e Compras Públicas.
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objeto  deste
documento.

Comitê Avaliador

A  interessada  deverá  apresentar  comprovação  de  capacidade  para  todos  os  grupos
apresentados na relação citada.

No  caso  de  participação  de  empresas  em  forma  de  consórcio,  a  demonstração  de
capacidade  poderá  ser  realizada  por  uma  ou  mais  empresas  consorciadas,  em  suas  áreas  de
especialidade, alcançando minimamente os valores estabelecidos.

A lista curta das consultoras que participarão do processo de contratação será formada
tomando-se como critério de classificação o quantitativo total de pontos percentuais comprovadas
na prestação dos serviços similares ao objeto da contratação.

Sérgio Mendes de Oliveira Filho
Cogestor do projeto de aprimoramento dos processos de contratações e

aquisições do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
51

42
69

-7
1.

20
21

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7H

K
P

G
74

9.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 S
E

R
G

IO
 M

E
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
2/

04
/2

02
3 

às
 0

9:
32

:4
5.

1656


